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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato 183/2024//Base legal: Lei 13.303/2016//Contratada: VN CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.//Objeto: Reforma predial de residência localizada no município de Rosário
do Catete/SE//R$ 24.583,22//2 meses//Recursos Próprios - Fonte 10.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato 184/2024//Base legal: Lei 13.303/2016//Contratada: HEXIS CIENTÍFICA
LTDA//Objeto: Aquisições de equipamentos analíticos destinado ao Laboratório Central,
para serem utilizados nas análises Físico-Químicas e Microbiológica em amostras de água
e efluentes, lotes 1 e 3.//R$ 154.400,00//90 dias//Recursos Próprios - Fonte 10.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato 185/2024//Base legal: Art 29, XV da Lei 13.303/2016//Contratada CAMEL
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.//Objeto: Execuções de ligações prediais com
fornecimento de materiais nos sistemas de abastecimento de água de Aracaju-SE//R$
1.011.458,76//6 meses//Recursos Próprios - Fonte 10.

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Horário de Brasília
A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão de Contratação, torna

público que realizará os pregões eletrônicos relacionados abaixo:
- Pregão Eletrônico. 90175/2024 - Processo 2024/30550/004498. Objeto:

Aquisição de materiais gráficos e informativos - rouparias (cartilhas, camisetas, coletes,
jalecos, pastas, entre outros) com elaboração de arte, a serem utilizadas em ações de
Vigilância em Saúde no Estado do Tocantins, conforme especificado no Edital e seus
anexos. Data/Horário: 13/01/2025 às 14h30min. Sistema:
www.comprasgovernamentais.gov.br. Pregoeira: Auxiliadora de Fátima Luz de Menezes.

- Pregão Eletrônico. 90176/2024 - Processo 2023/30550/007223. Objeto:
Registro de Preços para aquisição de materiais hospitalares curativos - grupo 12 - curativos:
soluções, pomadas, coberturas, pó, padronizados destinados aos hospitais do Estado,
conforme especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 09/01/2025 às 08h30min.
Sistema: www.comprasgovernamentais.gov.br. Pregoeiro: Danilo Velôso Oliveira.

- Pregão Eletrônico. 90177/2024 - Processo 2024/30550/005226. Objeto:
Aquisição de equipamentos de microscopia destinados a Superintendência de Vigilância em
Saúde/Diretoria de Vigilância das Doenças Vetoriais e Zoonoses, a serem utilizadas em
ações de Vigilância em Saúde no Estado do Tocantins, conforme especificado no Edital e
seus anexos. Data/Horário: 13/01/2025 às 08h30min. Sistema:
www.comprasgovernamentais.gov.br. Pregoeira: Weslaine Lacerda Ávila.

- Pregão Eletrônico. 90178/2024 - Processo 2023/30550/008896. Objeto:
Registro de Preços para aquisição de materiais hospitalares - grupo 10 - líquidos álcool
etilíco, detergente enzimático, clorexidina, padronizados destinados aos hospitais do
Estado, conforme especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 15/01/2025 às
08h30min. Sistema: www.comprasgovernamentais.gov.br. Pregoeiro: Thiago Borges Silva.

Os editais também encontram-se disponíveis no site www.saude.to.gov.br.
Maiores informações poderão ser obtidas através dos telefones (063) 3218-
1715/1722/3247.

Palmas, 12 de dezembro de 2024.
MAURÍCIO MATTOS MENDONÇA

Superintendente da Central de Licitação

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARI

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2024 - CPL/PMBJ

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, comunica aos interessados que o
processo licitatório acima mencionado, publicado no Diário Oficial do Estado N° 13.922,
Pág. 99, de 11/12/2024. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura seleção e
contratação de empresas com o objetivo de Formar Sistema de Registro de Preços para
compra de combustíveis (gasolina comum, diesel comum "S500" e diesel S10), para
atender as demandas da Prefeitura Municipal do Bujari e suas Secretarias. Considerando
que a licitação está publicada com sessão prevista para o dia 23/12/2024 as 10:30h
(Horário de Brasília); Considerando que ao publicar, o preambulo de identificação da
licitação saiu com número divergente da numeração da licitação; Considerando que a
publicação prevista para sair dia 11/12/2024 do Diário Oficial da União, não foi autorizada.
O município de Bujari/Acre resolve suspender a sessão de licitação que está prevista para
as 10:30h (Horário de Brasília) do dia 23/12/2024. Em razão do cumprimentos dos
princípios legais, dentre eles o da publicidade, a suspensão será sine die. Sanadas as
questões a nova data será republicada nos mesmos veículos de comunicação
anteriormente divulgada este edital e o prazo será recontado nos termos da lei
14.133/21.

Bujari-AC, 12 de dezembro de 2024.
HELDENILDES GOMES DE SOUZA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
AVISO DE RETIFICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 17/2024

Retificação ao Edital, publicado no Diário Oficial da União nº 234, sessão 3, em
5 de dezembro de 2024 e DOE nº 13.918, em 5 de dezembro de 2024.

Dessa forma:
ONDE SE LÊ:
Qualificação Técnica
a) REGISTRO OU INSCRIÇÃO DA EMPRESA LICITANTE na entidade profissional

competente (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional
de Arquitetura e Urbanismo - CAU). Para o licitante vencedor da licitação, caso não seja do
Acre, por ocasião da assinatura do contrato será exigido o visto do Conselho de Engenharia
e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

b) REGISTRO OU INSCRIÇÃO DO (S) PROFISSIONAL (IS): ENGENHEIRO CIVIL OU
TÉCNICO EQUIVALENTE, na entidade profissional competente (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU).
Para o licitante vencedor da licitação, caso não seja do Acre, por ocasião da assinatura do
contrato será exigido o visto do Conselho de Engenharia e Agronomia - CREA ou no
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.

Data da Abertura: Dia 20/12/2024 às 12:00 horas (horário de Brasília-DF)
LEIA-SE:
Qualificação Técnica
A - REGISTRO OU INSCRIÇÃO DA EMPRESA LICITANTE na entidade profissional

competente (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional
de Arquitetura e Urbanismo - CAU).

B - REGISTRO OU INSCRIÇÃO DO (S) PROFISSIONAL (IS): Engenheiro Civil ou Arquiteto e
Urbanista ou Técnico Equivalente e - Geólogo ou técnico equivalente na entidade profissional competente.

Para o licitante vencedor da licitação, caso não seja do Acre, por ocasião da
assinatura do contrato será exigido Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s)
profissional (is) com visto do Conselho de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho
de Arquitetura e Urbanismo - CAU.

Data da Abertura: Dia 30/12/2024 às 11:00 horas (horário de Brasília-DF).

Cruzeiro do Sul/AC, 12 de dezembro de 2024.
MATHEUS LIMA DE SOUZA

Secretário Municipal de Gestão Estratégica, Orçamento e Finanças

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24135/2024

DAS PARTES: MUNICÍPIO DE ARAPIRACA - CNPJ N° 12.198.693/0001-58, COM
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA LRS
CONSTRUTORA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 42.903.556/0001-38. DO OBJETO: Obras
e serviços de pavimentação e drenagem de águas pluviais em diversas ruas no bairro
DEPUTADO NEZINHO e na comunidade MANGABEIRAS, no municipio de ARAPIRACA/AL. DO
VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 10.497.598,37(dez milhões,
quatrocentos e noventa e sete mil, quinhentos e noventa e oito reais e trinta e sete
centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: AS DESPESAS DECORREN T ES
DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO À CONTA DO PROGRAMA DE TRABALHO ABAIXO:
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.13.15.452.1030.1030 - ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.51-
0.1.754.1.000600. DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo de contrato é de 14
(catorze) meses, contados a partir da publicação do Extrato de Contrato; DOS
SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA - Prefeito - p/Contratante; ROANY
IZIDORO SOARES ALVES - Interveniente - e CRISTINA BEZERRA NERY - LRS CONSTRUTORA
LTDA - p/Contratada. Da Data de Assinatura: 13 DE DEZEMBRO DE 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024

TIPO: COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE.
PROCESSO: 0731.0015/2024
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em

fornecimento de suprimentos, recarga, peças e serviços de manutenção para impressoras
para atender as necessidades da prefeitura, secretarias e fundos municipais da Barra de
São Miguel/AL.Data da sessão pública: 30/12/2024, às 10:00 horas.

Disponibilidade: Bolsa Nacional de Compras - BNC
Endereço eletrônico do sistema: http://bnc.org.br/sistema/; BNC, Fone

/WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa - PR, e-mail: contato@bnc.org.br
Dados para contato CPL: e-mail: licitabarrasm@gmail.com

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024

TIPO: COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM.
PROCESSO: 1008.0010/2024
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição de 03

veículos para o CRAS Sagrada Família e CREAS vinculados a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação deste município.

Data da sessão pública: 27/12/2024, às 10:00 horas.
Disponibilidade: Bolsa Nacional de Compras - BNC
Endereço eletrônico do sistema: http://bnc.org.br/sistema/; BNC, Fone

/WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa - PR, e-mail: contato@bnc.org.br
Dados para contato CPL: e-mail: licitabarrasm@gmail.com

ERIVANE ANNE MATOS URSULINO
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
AVISO DE CONVALIDAÇÃO

A Prefeita do Município de Belém/AL, no uso de suas atribuições legais, e:
Considerando as disposições da Lei n.º 8.666/93, especialmente seu art. 61, parágrafo
único, que determina como condição indispensável para a eficácia dos contratos da
Administração a providência relativa à publicação resumida do respectivo instrumento;
Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam
vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo a
direitos de terceiros; Considerando que não se constata, na ausência de publicação do
extrato do Contrato, qualquer lesão ao interesse público, uma vez que os respectivos
procedimentos transcorreram na forma da lei; Considerando que o extrato do Termo
Aditivo ao Contrato foi publicado no Portal do Município e, também, no Mural da
Prefeitura, conforme consta nos autos; Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da
Lei n.º 9.784/99, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos em
que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros,
nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis; Fica convalidado o ato relativo
à publicação extemporânea do Extrato do Termo Aditivo ao Contrato, que tem como
objeto a Contratação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados de Advocacia, no
âmbito administrativo e/ou judicial, propondo e acompanhando os procedimentos até
final decisão em ambas as esferas, no planejamento e recuperação de valores
indevidamente não repassados ao Município, especificamente para a apresentação das
medidas judiciais necessárias para a cobrança, execução e recebimento dos valores
devidos pela União Federal, a título do extinto FUNDEF, decorrente da ilegal fixação do
valor mínimo anual por aluno - VMAA, no período compreendido entre novembro de
1998 e dezembro de 2006. Convalidação está respaldada nos princípios da
Administração Pública e na Lei Federal n.º 9.784/99, visto que não se verifica lesão ao
interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo o vício sanável na forma da lei.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE N.º 006/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELEM/AL, CNPJ n.º 12.227.641/0001-62.

CONTRATADA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n.º
35.542.612/0001-90. OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Profissionais
Especializados de Advocacia, no âmbito administrativo e/ou judicial, propondo e
acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas, no
planejamento e recuperação de valores indevidamente não repassados ao Município,
especificamente para a apresentação das medidas judiciais necessárias para a cobrança,
execução e recebimento dos valores devidos pela União Federal, a título do extinto
FUNDEF, decorrente da ilegal fixação do valor mínimo anual por aluno - VMAA, no
período compreendido entre novembro de 1998 e dezembro de 2006. VALOR:
honorários ad exitum equivalente a 20% (vinte por cento) dos benefícios
proporcionados ao Contratante. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses a partir de 17
de maio de 2019. DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2019.

Belém, 12 de dezembro de 2024.
ANA PAULA ANTERO SANTA ROSA

Prefeita
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